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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

██ DECRETO Nº. 9 518, de 12 de julho 
de 2016

( Dá nova redação ao 
Decreto nº. 8784 de 28 
de maio de 2013, e dá 
outras providências)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº. 8784, de 28 de maio de 

2013, que constituiu o Comitê de Investimentos do 
Instituto de Previdência do Município de Votupo-
ranga – VOTUPREV passa a ser vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º. Fica constituído, nos termos deste de-
creto, o Comitê de Investimentos que é órgão de 
assessoramento do Conselho de Administração, 
na formulação e no acompanhamento da Política 
e Diretrizes Gerais de Investimentos do Instituto 
de Previdência do Município de Votuporanga - 
VOTUPREV, Estado de São Paulo.

Art. 2º. O Comitê de Investimentos do Instituto 
de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV será composto por 4 (quatro) mem-
bros, sendo:

I – 2 (dois) membros nomeados pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal dentre os segurados 
ativos ou inativos do Instituto de Previdência do 
Município de Votuporanga – VOTUPREV;

II – O Diretor Presidente e o Diretor Financeiro 
do Instituto de Previdência do Município de Votu-
poranga – VOTUPREV.

§ 1º. O mandato dos membros do Comitê de In-
vestimentos a que alude o inciso I desse Decreto 
será de 3 (três) anos, permitida mais uma recon-
dução por igual período;

§ 2º. Na hipótese de empate nas deliberações 
do Comitê de Investimentos, ao Presidente do 
VOTUPREV incumbirá o voto decisório.

Art. 3º. O Comitê de Investimentos reunir-se-á 
ordinariamente uma vez a cada mês, e, extraor-
dinariamente, quando convocado por qualquer 
de seus membros, ou a pedido do Conselho de 
Administração, cuja reunião deverá ocorrer com a 
presença de pelo menos 3 (três) deles.

Art. 4º. As deliberações do Comitê de Investi-
mentos serão orientadas pelas disposições conti-
das na Resolução do CMN n.º 3.922, de 25 de no-
vembro de 2010, bem como na Portaria do MPS 
n.º 519, de 24 de agosto de 2011, ou por normas 
ulteriores que venham a substituí-las.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Ne-
ves”, 12 de julho de 2016

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete

██ DECRETO N.º 9519 de 12 de julho de 
2016

( Dispõe sobre 
alteração de 
comemoração da 
data instituída pela 
Lei nº5245 de 06 de 

março de 2013 e dá 
outras providências )

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica excepcionalmente, este ano, trans-

ferida a data de comemoração da “ SEMANA DO 
BEBÊ “, instituída pela Lei nº 5245 de 06 de março 
de 2013, para o período de 07 à 13 de agosto de 
2016. .

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Ne-
ves”, 12 de julho de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO 			
	  Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

	  Chefe de Gabinete

██ DECRETO Nº. 9 520, de 13 de julho 
de 2016

( Institui o 4º FÓRUM 
E S T R A T É G I C O 
PARA O CONTROLE 
DA LEISHIMANIOSE 
VICERAL, OUTRAS 
ZOONOSES E 
PRAGAS URBANAS 
e dá outras 
providências)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais,

 Considerando a Lei Federal nº. 12604, de 03 
de abril de 2012, que institui a Semana Nacional 
de Controle e Combate à Leishimaniose,

D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica instituído o 4º FÓRUM ESTRATÉ-

GICO PARA O CONTROLE DA LEISHIMANIOSE 
VICERAL, OUTRAS ZOONOSES E PRAGAS 
URBANAS, a ser realizado nos dias 16 e 17 de 
agosto de 2016, das 08h às 16h30min, no Centro 
de Convenções “Jornalista Nelson Camargo”, sito 
a Avenida dos Bancários, 3299 – Vale do Sol.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 13 de julho de 2016.
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 NASSER MARÃO FILHO 			
					   

 Prefeito Municipal
Publicado e registrado no Departamento de 

Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-
tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

           Chefe de Gabinete

Atos Administrativos

Editais de Notificação

██ EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados, por este Edital, os Partidos 

Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as En-
tidades Empresariais com sede neste Município 
de Votuporanga, nos termos do Artigo 2º da Lei 
Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, que 
esta Prefeitura Municipal recebeu a importância 
de:

- R$.141.666,67 (cento e quarenta e um mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos) Ministério da Saúde – FNS  - Mé-
dia e alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
– Incremento Temporário do limite financeiro da 
MAC;

- R$.25.000,00 (vinte e cinco mil reais) Ministé-
rio da Saúde – FNS  - Piso de Atenção Fixo – In-
cremento Temporário do Piso de Atenção Básica;

- R$.283.333,34 (duzentos e oitenta e três mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro cen-
tavos) Ministério da Saúde – FNS  - Média e alta 
complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Incre-
mento Temporário do limite financeiro da MAC;

R$.7.833,70 (sete mil, oitocentos e trinta e três 
reais e setenta centavos) do  Ministério do Desen-
volvimento Social  e Combate a Fome –FMAS –
IGD –Bolsa Família;

- R$.98.228,00 (noventa e oito mil, duzentos 
e vinte e oito reais) do Ministério da Educação – 
PNAE – Merenda Escolar, sendo: - R$.38.260, 
00 de Creche; - R$.31.060,00 do Pré–Escola; 
- R$.23.542,00 – Ensino Médio; R$.2.772,00 
do Mais Educação; - R$.590,00 do AEE e - 
R$.2.004,00 do EJA;

- R$.3.505,31 (três mil, quinhentos e cinco reais 
e trinta e um centavos) do Ministério da Educa-
ção – PNATE – Transporte de Alunos, sendo : - 
R$.12,52 do Infantil, - R$.1.577,39 do Médio; e, 
- R$1.915,40 do Fundamental;

- R$.17.310,15 (dezessete mil, trezentos e dez 
reais e quinze centavos) – Ministério do Turismo 
– Instalação e Aquisição de Equipamentos e Mo-
biliários para o Centro de Informações Turísticas 
-  Convênio SICONV nº.777384/2012;

- R$.1.043.787,41 (hum milhão, quarenta e três  
mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta 

e um centavos) referente à 1ª parcela do FPM de 
julho de 2016;

- R$.834.886,27 (oitocentos e trinta e quatro  
mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e sete 
centavos) referente à 1ª parcela do FPM de julho 
de 2016;

- R$.56,35 (cinquenta e seis reais e trinta e cin-
co centavos) do Instituto Nacional Agrário – ITR 
– Imposto Territorial Rural;

- R$.217,40(duzentos e dezessete reais e qua-
renta centavos) do CFM – Departamento Nacional 
de Produção Mineral.

- R$.74.014,00 (setenta e quatro mil e quatorze 
reais) do Ministério da Educação – PNAE – Me-
renda Escolar – Fundamental;

- R$.70.342,99 (setenta mil, trezentos e qua-
renta e dois reais e noventa e nove centavos) do 
Ministério da Educação – Fundeb;

- R$.172.118,00 (cento e setenta e dois mil, 
cento e dezoito reais) Ministério da Saúde – FNS  
- Piso de Atenção Básica Fixo – PAB Fixo;

- R$.2.180,10 (dois mil, cento e oitenta reais e 
dez centavos) do Ministério da Saúde – FNS – Vi-
gilância em Saúde – Fortalecimento de Pol. Afetas 
à Atuação da Estratégia de ACE 5 %;

- R$.45.500,00 (quarenta e cinco mil e qui-
nhentos reais)  – Ministério do Desenvolvimento 
Social  - FNAS – Proteção Social Básica, sendo 
R$.21.500,00 do Serv. Conv. e Fort. de Vínculo e 
R$.24.000,00 de PAIF – Combate à fome;

- R$.463.386,13 (quatrocentos e sessenta e 
três mil, trezentos e oitenta e seis reais e treze 
centavos) do Ministério da Educação – Fundeb;

- R$.52.293,25 (cinquenta e dois mil, duzentos 
e noventa e três reais e vinte e cinco centavos) 
da CIPE – Contribuição de Intervenção Domínio 
Econômico.

Votuporanga, 14 de julho de 2016.
              NASSER MARÃO FILHO

                     Prefeito Municipal

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Convocação

Concurso Público nº 002/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14 DE CANDI-

DATOS APROVADOS.
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito Municipal, 

no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no 
Concurso Público Municipal, na ordem de clas-
sificação adiante relacionada, determinando a 
apresentação junto a Secretaria de Gestão Admi-
nistrativa, sita Rua Pará nº3227- Centro para apre-
sentação de documentos e manifestação quanto a 

aceitação da vaga oferecida no dia 26/07/2016 às 
08:00 horas, sendo que o não comparecimento no 
prazo supra citado, corresponderá à desistência 
tácita. A relação de documentos para nomeação 
está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.
br- Link Cidadão - Link Concursos. O candidato 
convocado deverá no dia 25/07/2016 às 08:00 
horas, comparecer à Secretaria de Gestão Ad-
ministrativa, sita Rua Pará nº3227 - Centro, para 
realização de exame médico admissional. As da-
tas de efetiva nomeação serão determinadas pela 
Administração Municipal.

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CON-
VOCADOS

PEB I

CLASS. INSCR. NOME  NOTA 
FINAL

1 154764-5 ROSELI DE LIMA 
MARTA CAMPOS 91,50

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito do Município de Votuporanga

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

██ SMS - AVISO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 171/2016 - PROCESSO Nº 
206/2016
OBJETO: Aquisição de Materiais Odontológi-

cos para o Centro de Especialidades Odontológi-
cas. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 28 de julho de 2016 (28/07/2016), às 09h00 
(nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patri-
mônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 
às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo site: www.
votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016.

██ SMS - AVISO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 172/2016 - PROCESSO Nº 
207/2016
OBJETO: Aquisição de Lanches (pão francês 

com margarina) para motoristas de plantão no 
Setor de Transporte de Saúde, durante o período 
de 12 (doze) meses. Tipo “Menor Preço” total por 
LOTE. 
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ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 29 de julho de 2016 (29/07/2016), às 09h00 
(nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patri-
mônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 
às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo site: www.
votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016.

Aviso de Republicação

██ SMGA - AVISO DE REPUBLICAÇÃO - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2016 
- PROCESSO Nº 177/2016
OBJETO: Contratação de empresa jornalística 

ou empresa/agência de publicidade para presta-
ção de serviços de publicações na área de licita-
ções em Jornal de Grande Circulação no Estado 
de São Paulo, em cumprimento ao artigo 21, III da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 4º, I da Lei Federal 
10.520/02, durante o período de 12 (doze) meses.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 28 de julho de 2016 (28/07/2016), às 14h00 
(quatorze horas).

INFORMAÇÕES: Maiores Informações e/ou 
esclarecimentos na Secretaria Municipal de Ges-
tão Administrativa - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patri-
mônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 
às 15h00, dias úteis ou Pelo site: www.votuporan-
ga.sp.gov.br ou ainda pelo fone (17) 3405.9700 - 
ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016

Homologação / Adjudicação

██ SMS - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 157/2016 - PRO-
CESSO Nº 000187/16
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medica-

mentos (7) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): AGLON CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA o item 12, 
com o valor de R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos 
e sessenta reais); o item 13, com o valor de R$ 

22.104,00 (vinte e dois mil, cento e quatro reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 29.664,00 (vinte e 
nove mil, seiscentos e sessenta e quatro reais). 
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA o item 
6, com o valor de R$ 8.280,00 (oito mil, duzen-
tos e oitenta reais); o item 8, com o valor de R$ 
9.612,00 (nove mil, seiscentos e doze reais). Per-
fazendo o valor total de R$ 17.892,00 (dezessete 
mil, oitocentos e noventa e dois reais). DUPATRI 
HOSPITALAR COM., IMPORT. E EXPORT. LTDA. 
o item 2, com o valor de R$ 20.596,80 (vinte mil, 
quinhentos e noventa e seis reais e oitenta centa-
vos). FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA - EPP o item 11, com o valor de 
R$ 8.802,00 (oito mil, oitocentos e dois reais). Os  
itens 1, 3, 4, 5, 7, 9, 10, 14, 15 e 16 foram DE-
SERTOS. Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 76.954,80 (setenta e seis mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). 

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN – Pregoeiro – 
15/07/2016.

██ SMS - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 157/2016 - 
PROCESSO Nº 000187/16
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medica-

mentos (7) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses..

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA o item 
12, com o valor de R$ 7.560,00 (sete mil, quinhen-
tos e sessenta reais); o item 13, com o valor de R$ 
22.104,00 (vinte e dois mil, cento e quatro reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 29.664,00 (vinte e 
nove mil, seiscentos e sessenta e quatro reais). 
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA o item 
6, com o valor de R$ 8.280,00 (oito mil, duzen-
tos e oitenta reais); o item 8, com o valor de R$ 
9.612,00 (nove mil, seiscentos e doze reais). Per-
fazendo o valor total de R$ 17.892,00 (dezessete 
mil, oitocentos e noventa e dois reais). DUPATRI 
HOSPITALAR COM., IMPORT. E EXPORT. LTDA. 
o item 2, com o valor de R$ 20.596,80 (vinte mil, 
quinhentos e noventa e seis reais e oitenta centa-
vos). FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA - EPP o item 11, com o valor de 
R$ 8.802,00 (oito mil, oitocentos e dois reais). Os  
itens 1, 3, 4, 5, 7, 9, 10, 14, 15 e 16 foram DE-
SERTOS. Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 76.954,80 (setenta e seis mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). 

NASSER MARÃO FILHO – Prefeito Municipal 
– 15/07/2016.
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Atas de Registro de Preço

 

 

SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (5) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

11 11 001.061.642 CP 5400 Oxibutinina, cloridrato 5mg (Retemic) - comprimido revestido.  Apsen R$ 0,519 R$ 2.802,60 
12 12 001.062.425 CP 9000 Memantina, cloridrato 10mg - comprimido revestido.  Apsen R$ 0,48 R$ 4.320,00 
13 13 001.022.104 CP 1800 Trazodona, cloridrato 50mg (DONAREN), comprimido.  Apsen R$ 0,784 R$ 1.411,20 
14 14 001.061.176 CP 1800 Trazodona, cloridrato 100mg - comprimido.  Apsen R$ 1,568 R$ 2.822,40 

Pregão Presencial nº 155/2016A - Processo nº 185/2016A. Valor Total: R$ 11.356,20. Assinatura: 15 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (5) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.022.512 CP 12600 Baclofeno, 10mg, comprimido.  Teuto R$ 0,15 R$ 1.890,00 
09 09 001.061.636 CP 5400 Metoprolol, succinato 50mg - comprimido liberação controlada.  Medley R$ 0,62 R$ 3.348,00 

Pregão Presencial nº 155/2016B - Processo nº 185/2016B. Valor Total: R$ 5.238,00. Assinatura: 15 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (3) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

02 02 001.022.116 CP 1800 Fluvoxamina, maleato 100mg, comprimido revestido - comprimido.  ABBOTT R$ 4,20 R$ 7.560,00 

Pregão Presencial nº 153/2016A - Processo nº 183/2016A. Valor Total: R$ 7.560,00. Assinatura: 15 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: CM HOSPITALAR S. A.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (3) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.022.114 FR 120 Periciazina 40mg/mL (4%), gotas, frasco com 20 mL - frasco  Sanofi R$ 11,16 R$ 1.339,20 
10 10 001.022.504 UND 10 Hilano G-F 20 (8,0 mg/mL), seringa com 6,0 mL  Genzyme R$ 

1.041,39 
R$ 10.413,90 

14 14 001.061.101 FR 840 Insulina Glargina 100 UI/mL - solução injetável - frasco com 10mL   Sanofi R$ 241,61 R$ 
202.952,40 

15 15 001.061.381 UND 660 Insulina glulisina 100 UI/mL, solução injetável, caneta descartável 
com 3 mL  

Sanofi R$ 19,28 R$ 12.724,80 

16 16 001.061.833 UND 300 Insulina Glargina 100Ul/mL - solução injetável - refil com 3mL.  Sanofi R$ 77,87 R$ 23.361,00 

Pregão Presencial nº 153/2016B - Processo nº 183/2016B. Valor Total: R$ 250.791,30. Assinatura: 15 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
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SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (3) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

09 09 001.022.120 CP 1800 Linagliptina 5mg (Trayenta), comprimido revestido.  Boehringer R$ 4,41 R$ 7.938,00 

Pregão Presencial nº 153/2016C - Processo nº 183/2016C. Valor Total: R$ 7.938,00. Assinatura: 15 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (3) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

03 03 001.022.118 CP 1800 Zolpidem, hemitartarato 10mg, comprimido revestido - 
comprimido.  

Sandoz R$ 1,20 R$ 2.160,00 

07 07 001.061.638 CP 1800 Nimodipino 30mg - comprimido.  GERMEO R$ 1,20 R$ 2.160,00 

Pregão Presencial nº 153/2016D - Processo nº 183/2016D. Valor Total: R$ 3.320,00. Assinatura: 15 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: PORTAL LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (3) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

11 11 001.062.428 FR 240 Insulina asparte 100 UI/mL (novorapid) - solução injetável - frasco 
com 10 mL.  

Novo 
Nordisk 

R$ 
71,55 

R$ 
17.172,00 

12 12 001.061.382 UND 120 Insulina asparte 100 UI/ mL - solução injetável - caneta 
descartável com 3 mL.  

Novo 
Nordisk 

R$ 
30,52 

R$ 3.662,40 

13 13 001.061.383 UND 600 Insulina detemir 100UI/mL - solução injetável - caneta descartável 
com 3 mL.  

Novo 
Nordisk 

R$ 
57,51 

R$ 
34.506,00 

Pregão Presencial nº 153/2016E - Processo nº 183/2016E. Valor Total: R$ 55.340,40. Assinatura: 15 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (1) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

16 16 001.061.161 UND 1800 Enoxaparina sódica 40mg - seringa preenchida de 0,4mL, 
subcutânea.  

Eurofarma R$ 
32,80 

R$ 
59.040,00 

17 17 001.061.175 CP 5400 Oxcarbazepina 300mg - comprimidos.  União 
Química 

R$ 
0,794 

R$ 4.287,60 

Pregão Presencial nº 151/2016A - Processo nº 181/2016A. Valor Total: R$ 63.327,60. Assinatura: 13 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Segunda-feira, 18 de julho de 2016 Ano I | Edição nº 193 Página 6 de 12

 

 

SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: CM HOSPITALAR S. A.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (1) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

05 05 001.061.816 FR 15 Ácido Zoledrônico 5mg/100mL - solução para infusão intravenosa - 
frasco c/ 100mL.  

Aclasta R$ 
1.288,40 

R$ 
19.326,00 

07 07 001.061.634 CP 3600 Metilfenidato, cloridrato 20mg - comprimido de liberação 
prolongada.  

Novartis R$ 5,14 R$ 
18.504,00 

08 08 001.061.409 CAP 1800 Metilfenidato, cloridrato 30mg - cápsula de liberação modificada  Novartis R$ 5,40 R$ 9.720,00 
09 09 001.062.002 CX 60 Cloridrato de metilfenidato (Concerta) 36mg, caixa com 30 

comprimidos.  
Janssen 

Cilag 
R$ 299,40 R$ 

17.964,00 
11 11 001.022.076 CP 1680 Desvenlafaxina 100mg, succinato - comprimido revestido de 

liberação controlada.  
Wyeth R$ 3,64 R$ 6.115,20 

12 12 001.022.003 CP 1680 Dienogeste 2mg (ALLURENE) - comprimido.  Bayer R$ 5,40 R$ 9.072,00 
13 13 001.061.620 CP 5400 Domperidona 10mg (Motilium) - comprimido.  Janssen 

Cilag 
R$ 0,48 R$ 2.592,00 

14 14 001.061.811 CP 3360 Venlafaxina, cloridrato 150mg (Efexor XR) - cápsula de liberação 
controlada.  

Wyeth R$ 5,92 R$ 
19.891,20 

18 18 001.061.640 CP 3600 Oxcarbazepina 600mg (Trileptal) - comprimido.  Novartis R$ 2,86 R$ 
10.296,00 

Pregão Presencial nº 151/2016B - Processo nº 181/2016B. Valor Total: R$ 113.480,40. Assinatura: 13 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (1) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

10 10 001.022.039 CAP 3600 Dabigatrana, etexilato 110mg - cápsula.  Boehringer R$ 2,735 R$ 9.846,00 
15 15 001.022.079 CP 1800 Empagliflozina 25mg - comprimido revestido.  Boehringer R$ 4,439 R$ 7.990,20 

Pregão Presencial nº 151/2016C - Processo nº 181/2016C. Valor Total: R$ 17.836,20. Assinatura: 13 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (4) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

07 07 001.061.225 CP 3600 Olmesartana medoxomila 40mg + anlodipino 5mg - comprimido.  Sankyo R$ 1,374 R$ 4.946,40 
10 10 001.061.815 CAP 9000 Ácido Valpróico 250mg (Depakene) - capsula.  ABBOTT R$ 0,24 R$ 2.160,00 
11 11 001.061.990 CP 6000 Ácido valpróico 500mg, comprimido  ABBOTT R$ 0,577 R$ 3.462,00 

Pregão Presencial nº 154/2016A - Processo nº 184/2016A. Valor Total: R$ 10.568,40. Assinatura: 14 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (4) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

02 02 001.061.297 UND 60 Vitamina D3 (Colecalciferol) 3.300ui/ml, solução oral gotas, frasco 
com 10ml.  

Brain 
Farma 

R$ 
30,90 

R$ 1.854,00 

06 06 001.061.003 CP 5500 Betaistina, dicloridrato 24mg - comprimido  Althaia R$ 0,47 R$ 2.585,00 
08 08 001.061.425 CP 3600 Ácido Tióctico (Ácido Alfa-Lipóico) 600mG - comprimido revestido.  Merck R$ 

2,969 
R$ 

10.688,40 
12 12 001.061.957 CP 3600 Divalproato de sódio 500mg - comprimido.  Zydus R$ 0,89 R$ 3.204,00 
17 17 001.061.803 CP 14500 Propatilnitrato 10mg (Sustrate) - comprimido.  FQM R$ 

0,308 
R$ 4.466,00 
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Pregão Presencial nº 154/2016B - Processo nº 184/2016B. Valor Total: R$ 22.797,40. Assinatura: 14 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (4) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.022.041 CP 1800 Montelucaste de sódio 5 mg, comprimidos mastigáveis.  Eurofarma R$ 1,50 R$ 2.700,00 
04 04 001.062.043 BIS 2500 Sorbitol 70% 4,64g + LaurilSulfato de Sódio 0,05g - enema - solução 

retal - bisnaga com 6,5g.  
Eurofarma R$ 2,98 R$ 7.450,00 

05 05 001.061.610 CP 1800 Cilostazol 100mg, comprimido.  Eurofarma R$ 0,91 R$ 1.638,00 
09 09 001.061.650 CP 1800 Pioglitazona, cloridrato 45mg - comprimido.  EMS R$ 2,50 R$ 4.500,00 
13 13 001.061.100 CP 1800 Candesartana cilexetila 16mg - comprimido  Sandoz R$ 1,20 R$ 2.160,00 
14 14 001.061.829 UND 250 Hialorunato de sódio 20mg/2mL - seringa preenchida - 2mL.  Merck R$ 

181,33 
R$ 

45.332,50 
18 18 001.061.988 CP 3600 Bupropiona, cloridrato 150mg - comprimido  Eurofarma R$ 1,92 R$ 6.912,00 

Pregão Presencial nº 154/2016C - Processo nº 184/2016C. Valor Total: R$ 70.692,50. Assinatura: 14 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (6) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

07 07 001.061.787 UND 120 Ácido mucopolissacarido + polissulfúrico. (HIRUDOID). Gel. 
300mg. Tubo c/ 40g.  

DAIICHI 
SANKYO 

R$ 
12,20 

R$ 1.464,00 

15 15 001.022.819 CP 5400 Divalproato de sódio 500mg ER - comprimido revestido de 
liberação prolongada.  

ABBOTT R$ 1,87 R$ 
10.098,00 

Pregão Presencial nº 156/2016A - Processo nº 186/2016A. Valor Total: R$ 11.562,00. Assinatura: 15 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos (6) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.061.553 CAP 3600 Cloridrato de Duloxetina 60mg - cápsula.  EMS R$ 3,50 R$ 12.600,00 
02 02 001.061.568 CP 1800 Glimepirida 2mg, comprimido.  EUROFARMA R$ 0,577 R$ 1.038,60 
03 03 001.061.606 CP 1800 Bromazepam 6mg - comprimido.  TEUTO R$ 0,10 R$ 180,00 
05 05 001.061.240 CP 1800 Levotiroxina Sódica 112 mcg - comprimido.    MERCK R$ 0,27 R$ 486,00 
06 06 001.061.177 CP 1800 Lamotrigina 25mg - comprimido.  ALTHAIA R$ 0,75 R$ 1.350,00 
08 08 001.061.296 CP 1800 Quetiapina, fumarato 25mg - comprimido revestido.  TEUTO R$ 0,40 R$ 720,00 
09 09 058.001.002 CP 1800 Bisoprolol, fumarato 5mg - comprimido revestido.  EMS R$ 0,80 R$ 1.440,00 
10 10 001.022.069 CP 1800 Finasterida 5mg, comprimido revestido.  EUROFARMA R$ 1,60 R$ 2.880,00 

Pregão Presencial nº 156/2016B - Processo nº 186/2016B. Valor Total: R$ 20.694,60. Assinatura: 15 de julho de 
2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 15/07/2016. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Conselho Municipal de Assistência Social 
Avenida João Gonçalves Leite, 4705 – Jardim Alvorada - CEP 15.505-000 - Votuporanga-SP 
Fone: (17) 3426-2600 / 220 – Fax: (17) 3426-2622 – e-mail: cmas@votuporanga.sp.gov.br 

 
 

 

  RESOLUÇÃO CMAS N.º 13, DE 14 DE JULHO DE 2016.  
“Aprova o Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira dos 
Serviços /Programas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
exercício 2014”. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Votuporanga/SP, denominado CMAS, em 

sua 339ª. Reunião, em caráter ordinário, realizada em 12 de julho de 2016, nos termos da Lei 

Municipal nº. 2.838, de 11 de março de 1996, alterado e consolidado pela Lei Municipal nº. 

3.844, de 14 de junho de 2005, 

Considerando o que dispõe o inciso IV do artigo 2º da Lei nº 3.844, de 14 de junho de 2005; 

Considerando todos os aspectos que envolvem o Demonstrativo Sintético 2014 da Execução 

Físico-Financeira dos Serviços/Programas que compõem o Sistema Único de Assistência 

Social/SUAS de Votuporanga;  

Considerando ainda a análise concernente à apreciação da apresentação realizada pelo órgão 

gestor, responsável pela Política de Assistência Social em Votuporanga, à Plenária do CMAS, 

bem como os esclarecimentos prestados referente ao erro de sistema do SUASweb do Ministério 

do Desenvolvimento Social e Agrário – MDSA ocorrido em 2015, e de sua capacidade de gestão, 

quantidade e qualidade dos serviços prestados pela Rede Socioassistencial do Município;  

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica aprovado o Demonstrativo Sintético 2014 da Execução Físico-Financeira dos 

Serviços/Programas que compõem o Sistema Único de Assistência Social/SUAS de Votuporanga, 

demonstrando a sua capacidade de gestão, execução das metas e a aplicação dos recursos 

financeiros do governo federal, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS em 

2014. 

 
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Joaquim Marciano Ribeiro Filho 

Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO CMAS N.º 14, DE 14 DE JULHO DE 2016.  
“Constitui a Comissão de Acompanhamento de Benefícios e 
Transferência de Renda (BPC, Programa Bolsa Família)”. 

 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

VOTUPORANGA-SP (CMAS), em Reunião Ordinária no dia 12 de julho de 2016, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 2.838, de 11 de março de 1996, 
alterada e consolidada pela Lei Municipal nº. 3.844, de 14 de junho de 2005, e, em 
consonância com a Lei Municipal nº. 5.340 de 04 de novembro de 2013, que dispõe sobre 
alteração de titularidade de atribuições de Instância do Controle Social do Programa Bolsa 
Família,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Comissão de Acompanhamento de Benefícios e Transferência de Renda 
(BPC, Programa Bolsa Família). 
 
Parágrafo único. A Comissão terá as seguintes atribuições referente ao controle do Programa 
Bolsa Família:  
 
I - No que se refere ao Cadastramento Único 

a) contribuir para a construção e manutenção de um cadastro qualificado, que reflita a 
realidade socioeconômica do município, e assegure a fidedignidade dos dados e a 
equidade no acesso aos benefícios das políticas públicas, voltadas para as pessoas 
com menor renda; 

b) identificar os potenciais beneficiários do Programa Bolsa Família/PBF, sobretudo às 
populações tradicionais e em situações específicas de vulnerabilidade e aquelas que se 
encontram em situação de extrema pobreza, assim como solicitar ao Poder Público 
Municipal seu cadastramento; e 

c) conhecer os dados cadastrais dos beneficiários do Bolsa Família, periodicamente 
atualizados e sem prejuízo das implicações ético-legais relativas ao uso da informação. 

 
II - No que se refere à Gestão de Benefícios 

a) avaliar, periodicamente, a relação de beneficiários do PBF; 
b) solicitar, mediante justificativa, ao gestor municipal, o bloqueio ou o cancelamento de 

benefícios, referentes às famílias que não atendam aos critérios de elegibilidade do 
Programa; 

c) acompanhar os atos de gestão de benefícios do PBF e dos Programas Remanescentes 
realizados pelo gestor municipal. 
 

III - No que se refere ao Controle das Condicionalidades: 
a) acompanhar a oferta por parte dos governos locais dos serviços públicos necessários 

ao cumprimento das condicionalidades do PBF pelas famílias beneficiárias; 
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b) articular-se com os conselhos setoriais existentes no município para garantia da oferta 
dos serviços para o cumprimento das condicionalidades; 

c) conhecer a lista dos beneficiários que não cumpriram as condicionalidades, 
periodicamente atualizada e sem prejuízo das implicações ético-legais relativas ao uso 
da informação; 

d) acompanhar e analisar o resultado e as repercussões do acompanhamento do 
cumprimento de condicionalidades no município; e 

e) contribuir para o aperfeiçoamento da rede de proteção social, estimulando o Poder 
Público a acompanhar as famílias com dificuldades no cumprimento das 
condicionalidades. 

                                                                   
IV - No que se refere aos Programas Complementares 

a) acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras políticas públicas que 
favoreçam a emancipação das famílias beneficiárias do PBF, em especial das famílias 
em situação de descumprimento das condicionalidades, de sua condição de exclusão 
social, articuladas entre os conselhos setoriais existentes no município, os entes 
federados e sociedade civil. 

                                                          
V - no que se refere à Fiscalização, Monitoramento e Avaliação do PBF 

a) acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização e o monitoramento do processo de 
cadastramento no município, da concessão e manutenção dos benefícios, do controle 
do cumprimento das condicionalidades, da articulação de ações complementares para 
os beneficiários do Programa e da gestão do Programa como um todo; 

b) exercer o controle social articulado com os fluxos, procedimentos, instrumentos e 
metodologias de fiscalização dos órgãos de controle estatais; 

c) comunicar às instituições da Rede Pública de Fiscalização do PBF (Ministérios Públicos 
Estaduais e Federal, Controladoria Geral da União e Tribunal de Contas da União), 
bem como à SENARC a existência de eventual irregularidade no município no que se 
refere à gestão e execução do PBF; e 

d) contribuir para a realização de avaliações e diagnósticos que permitam aferir a 
eficácia, efetividade e eficiência do PBF. 

 
VI - No que se refere à Participação Social 

a) estimular a participação comunitária no controle da execução do PBF, em seu 
respectivo âmbito administrativo; e 

b) contribuir para a formulação e disseminação de estratégias de informação a sociedade 
sobre o programa. 
 

VII - No que se refere à Capacitação 
a) identificar as necessidades de capacitação de membros da Instância de Controle Social 

do Programa Bolsa Família; 
b) auxiliar os Governos Federal, Estadual e Municipal na organização da capacitação dos 

membros das instâncias de controle social e dos gestores municipais do PBF. 
 
Art. 2º Constitui-se ainda atribuições da Comissão, seguindo os parâmetros da Resolução 
CONSEAS nº. 15/2012: 
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I – elaborar Plano de Ação da Comissão;  
II - acompanhar o Programa Bolsa Família no âmbito do Município no que se refere ao 
controle social;  
III – orientar a Plenária do CMAS em suas demandas relativas à fiscalização do Programa 
Bolsa Família no âmbito do Município, principalmente no que se refere à intersetorialidade 
das suas ações;  
IV- acompanhar a aplicação, no município, dos recursos repassados por meio do Índice de 
Gestão Descentralizada – IGD do Programa Bolsa Família;  
V - orientar a Plenária do CMAS referente à prestação de contas do IGD-M no SUASWeb;  
VI - estimular a Plenária do CMAS no controle social no Programa Bolsa Família e zelar  
por sua transparência; 
VII - prestar atendimento ao público no que concerne às competências da Comissão.  
 
Art. 3º A Comissão de Controle Social do Programa Bolsa Família, ora instituída, terá a 
seguinte composição: 
 
I – Na condição de representante do governo municipal: Adriano Borges Domingos da Silva, 
Nilza Moreira Alves e Gabriela Dezan dos Santos e Jomar Claudio Augusto.  
 
II - Na condição de representante da sociedade civil: Roselaine de Oliveira da Silva, Joaquim 
Marciano Ribeiro Filho, Osvaldo de Almeida Crusca e Célia Alves Rosa. 
 

Art. 4º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
Joaquim Marciano Ribeiro Filho  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Audiência Pública

██ CONVITE
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 

convida os interessados para AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA que será realizada no dia 18 de julho de 2016, 
às 17 horas, em suas dependências, quando o 
Poder Executivo apresentará a seguinte pauta:

- Projeto de Lei nº 114/2016, que dispõe sobre 
alteração das Leis 5709, de 16 de dezembro de 
2015 e nº 5710, de 16 de dezembro de 2015 e 
abertura de crédito adicional especial no valor de 
R$100.000,00;

- Projeto de Lei nº 117/2016, que dispõe sobre 
alteração das Leis 5709, de 16 de dezembro de 
2015 e nº 5710, de 16 de dezembro de 2015 e 
abertura de crédito adicional suplementar no valor 
de R$2.607.000,00.

- Projeto de Lei nº 118/2016, que dispõe sobre 
alteração das Leis 5709, de 16 de dezembro de 
2015 e nº 5710, de 16 de dezembro de 2015 e 
abertura de crédito adicional especial no valor de 
R$74.000,00.

Votuporanga, 15 de julho de 2016.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

PRESIDENTE
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